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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 09/2023 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA faz saber a quem possa interessar a RETIFICAÇÃO 

Nº 01/2023 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 09/2023, conforme segue:  

 

 

I- Prorroga-se o prazo para inscrições e altera-se o cronograma no edital que passa a vigorar 

conforme segue: 

 

DATA ATO 

10/02/2023 Publicação do Edital 

10/02/2023 até às 

23h59min do dia 

26/02/2023 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Até 26/02/2023 

Prazo para envio eletronicamente no site https://portal.sctreinamentos.selecao.site 

através da “Área do Candidato” de laudo médico para candidatos com deficiência 

e para pedido de condições especiais para a realização das provas objetivas, 

conforme itens 3.9 e 4.2 deste edital. 

27/02/2023 Publicação da relação de inscritos e divulgação do local de provas 

28/02/2023 Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição 

01/03/2023 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição 

01/03/2023 Homologação das Inscrições (listagem oficial) 

Até 05/03/2023 

Período para envio eletronicamente no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site através da “Área do Candidato” dos 

documentos para a Prova de Títulos.  

05/03/2023 DATA PROVÁVEL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

05/03/2023 Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas) 

06/03/2023  Prazo para interposição de recurso contra questões e gabarito 

13/03/2023 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito 

13/03/2023 
Publicação do Gabarito Oficial e Publicação das Notas da Prova Objetiva, da 

Prova de Títulos e da Classificação Provisória 

14/03/2023  
Prazo para interposição de recurso contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de 

Títulos e da Classificação Provisória 

15/03/2023 
Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e 

da Classificação Provisória 

A partir de 

15/03/2023 
Homologação do Resultado Final 

 

 

II- Retifica-se o quadro do item 2.1 do edital incluindo para inscrições os cargos de 

ENFERMEIRO e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, além de incluir o código dos 

cargos, que passa a vigorar conforme segue: 

 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.scconcursos.com.br/
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Cód. Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial R$ 

Habilitação/Escolaridade 

Exigida 

Tipo de 

Prova 

CARGOS DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

162 Professor nível Magistério 1 20h R$ 1.667,66 Curso de Magistério Objetiva 

152 Professor de Pedagogia 1 20h R$ 1.667,66 Curso Superior em Pedagogia 
Objetiva e 

Títulos 

216 Professor de Educação Física 1 20h R$ 1.877,09 

Certificado de conclusão do 

curso de Educação Física 

licenciatura 

Objetiva e 

Títulos 

209 Enfermeiro 1 40h R$ 2.922,60 

Certificado de conclusão do 

curso de Enfermagem, e 

inscrição no COREM 

Objetiva 

 

 

III- Altera-se o item 6.2 do edital que passa a vigorar conforme segue: 

 

6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data provável de 05 de março de 

2023 em horário divulgado juntamente com a publicação do local de realização das provas. 

 

 

IV- Altera-se os itens 8.1 e 8.2 do edital que passam a vigorar conforme segue: 

 

8.1. Para os cargos de PROFESSOR DE PEDAGOGIA e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA a nota final será: 

PO = 80% + TS = 20%, onde a fórmula final será PO x 0,8 + TS x 0,2 = NF. 

 

8.2. Para os cargos de PROFESSOR NÍVEL MAGISTÉRIO e ENFERMEIRO a nota final será 

igual a nota da prova objetiva. 

 

 

V- Inclui-se no Anexo I do edital o conteúdo programático de conhecimentos técnicos do 

cargo de Enfermeiro e Professor de Educação Física, conforme segue: 

 

ENFERMEIRO 

Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem ao 

parto, préparto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. Planejamento e 

assistência de Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal com distúrbio 

gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, cardiovascular, endócrino, neurológico e 

metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e família. Aspectos básicos da assistência de 

enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem ao paciente portador de doença crônico-

degenerativa, causas da doença e métodos de tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós-

operatória com ações de enfermagem na realização de curativos.  Assistência de enfermagem ao 

indivíduo acometido de distúrbios cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de 

urgência/emergência e em Unidade de Terapia Intensiva. Assistência de enfermagem nos distúrbios 

e/ou afecções imunológicas e de doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção 

Hospitalar. Terapia medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização.  

Atualidades relativas à profissão. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 

200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
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(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 

21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação 

física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da 

Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação 

Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; - Dimensões 

filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a 

Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas 

aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - 

Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 

Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-

pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais em  

Educação Física.  

 

 

VI- Inclui-se do Anexo III do edital as atribuições dos cargos de Professor de Educação Física 

e Enfermeiro, conforme segue: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

O Profissional de Educação Física é especialista em atividades físicas nas suas diversas 

manifestações, ginásticas, exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, 

danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, 

ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano 

e outras práticas corporais -, tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o 

desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e/ou restabelecimento de 

níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à 

consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do 

movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da compensação de 

distúrbios funcionais, contribuindo ainda, para consecução da autonomia, da autoestima, da 

cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das relações sociais e a preservação do 

meio ambiente observado os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no 

atendimento individual e coletivo. 

 

ENFERMEIRO 

Identificar as necessidades de enfermagem; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas 

necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem 

no período de trabalho; Realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que 

exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Fazer 

curativo, administrar medicamentos prescritos em situações de emergência, empregando técnicas 

usuais ou específicas para atenuar as consequências dessas situações; Realizar entrevistas na 

admissão, visitas quando necessárias e orientações e colaboração no tratamento; Proceder à 

elaboração, execução e supervisão de planos de assistência aos pacientes. Elaborar escalas de 

serviços e atribuições diárias, especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e 

de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Coordenar e 

supervisionar equipe de enfermagem, realizando reuniões e orientações. Avaliar a assistência de 
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enfermagem. Planejar, organizar e administrar serviços em unidades de saúde, desenvolvendo 

atividades técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas 

específicas, para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos; Executar trabalhos 

específicos em cooperação com outros profissionais e realizar levantamentos, identificar problemas, 

estudar soluções e projetos; Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências 

verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário ou ficha de ambulatório, relatório de 

enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o 

controle da saúde; Planejar e desenvolver o treinamento sistemático em serviço para o pessoal da 

equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para 

aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de 

enfermagem e melhorar os padrões de assistência; Participar de programas e atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos; Participar na elaboração de medidas 

de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio 

sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Participar em 

programas educativos, ministrar palestras, coordenando reuniões e aplicando testes de avaliação de 

conhecimentos, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; Participar juntamente 

com educadores de saúde pública e assistentes sociais, grupos na comunidade, estudando a situação 

sócia sanitária e enfocando os aspectos prioritários, para conscientizar a população e cooperar na 

solução de seus próprios problemas; Coletar material biológico e citológico; e demais atribuições 

previstas pelo Órgão de Classe da profissão. 

 

 

VII- Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

 

Porto Vitória (PR), 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


